
Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

 
Manaus, quinta-feira, 19 de dezembro de 2013                                                            
 

Tribunal de Conta
 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

A T O   Nº  130/2013 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições  legais e regimentais,  
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
 EXONERAR a servidora ERCÍLIA VALERIANO DOS SANTOS
n. 000.968-7A, do cargo comissionado de Assistente de Conselheiro, junto 
ao Gabinete do Conselheiro Lúcio Alberto de Lima Albuquerque
CC-1, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, de 15.6.2011, 
publicada no DOE de 15.6.2011, a contar de 31.12.2013. 
 
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de dezembro de 2013. 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

A T O   Nº  131/2013 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições  legais e regimentais, e; 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
 EXONERAR a servidora NATÁLIA SIMÕES PACHECO, matrícula n.
001.525-3A, do cargo comissionado de Assistente da Corregedoria, símbolo 
CC-1, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, de 15.6.2011, 
publicada no DOE de 15.6.2011, a contar de 31.12.2013. 
  
 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de dezembro de 2013. 
 
 
 

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA FILHO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 
Extrato do Termo de Contrato n.º 29/2013, firmado entre o ESTADO DO 
AMAZONAS por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS E A EMPRESA QUEIROZ MOURA SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 
01.Data: 17/12/2013. 
02.Partes: Estado do Amazonas através do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas e a Empresa Queiroz Moura Serviços de Construção ltda
03.Espécie:Prestação de Serviço. 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
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PRESIDENTE DO 
no uso de suas 

ERCÍLIA VALERIANO DOS SANTOS, matrícula 
, do cargo comissionado de Assistente de Conselheiro, junto 

Lúcio Alberto de Lima Albuquerque, símbolo 
1, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, de 15.6.2011, 

SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

PRESIDENTE DO 
no uso de suas 

matrícula n. 
Assistente da Corregedoria, símbolo 

1, previsto no Anexo I, Quadro II, da Lei n. 3.627, de 15.6.2011, 

SE. 

E CONTAS DO ESTADO 

Extrato do Termo de Contrato n.º 29/2013, firmado entre o ESTADO DO 
AMAZONAS por intermédio do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

QUEIROZ MOURA SERVIÇOS DE 

Estado do Amazonas através do Tribunal de Contas do Estado 
ueiroz Moura Serviços de Construção ltda. 

04.Objeto: Prestar serviços de reforma e pintura dos gabinetes do prédio 
anexo.. 
05. Prazo: 30 (trinta) meses 
06.Valor Global: R$ 208.067,40 (Duzentos e oito mil, sessenta e sete reais 
e quarenta centavos). 
07.Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 01.12
Natureza de  Despesa 33903916; Fonte de Recursos 100.
08.Empenho: Nº 2303, de 16/12/2013, no valor de R$ 208.067,40 
(Duzentos e oito mil, sessenta e sete reais e quarenta centavos)..
 

Manaus, 17 de dezembro de 2013.
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES
Secretário Geral de Administração

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SEGUNDA CÂMARA

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
ROSALINA AUGUSTO ELIAS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°1538/2013–TCE
exarada nos autos do Processo TCE nº1241/2012, referente à sua Pensão.
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNA
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de dezembro de 2013.
 
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES
Chefe do Departamento da 2ª Câmara

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SEGUNDA CÂMARA

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
FRANCISCA SOARES DE BARROS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer a
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n
andar, Parque Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão
SEGUNDA CÂMARA, exarada nos autos do Processo TCE nº3749/2013, 
referente à sua Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de dezembro de 2013.
 
 
 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES
Chefe do Departamento da 2ª Câmara
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Prestar serviços de reforma e pintura dos gabinetes do prédio 

(Duzentos e oito mil, sessenta e sete reais 

Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466.0001; 
; Fonte de Recursos 100. 

º 2303, de 16/12/2013, no valor de R$ 208.067,40 
(Duzentos e oito mil, sessenta e sete reais e quarenta centavos).. 

Manaus, 17 de dezembro de 2013. 

ES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 

ado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 

junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
TCE-SEGUNDA CÂMARA, 

exarada nos autos do Processo TCE nº1241/2012, referente à sua Pensão. 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
16 de dezembro de 2013. 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º 

junto ao Departamento da Egrégia 
Segunda Câmara, a fim de tomar ciência da Decisão n°1423/2013–TCE-

do Processo TCE nº3749/2013, 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
16 de dezembro de 2013. 

JUSSARA KARLA SAHDO MENDES 
Chefe do Departamento da 2ª Câmara 
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Tribunal de Conta
 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o 
PAULO JOSÉ DA SILVA, Engenheiro da Construtora Salvador Ltda, para
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 517/2010 
– ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 3ª  
Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE 
2174/1998, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro
Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro
2013. 
 
 

ODEJANICE MADE SANTIAGO 
Chefe do Departamento de Análise  

de Transferências Voluntárias – DEATV- em exercício
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o 
CARMERINDO SILVA RODRIGUES, Engenheiro da Construtora Salvador 
Ltda, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 003/1999 e no Despacho, que trata da Prestação 
de Contas, referente à 1ª e 3ª  parcela do Convênio nº 22/1997
com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 1294/2006, em razão do 
despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator Raimundo José Michiles.
 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de dezembro
2013. 
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de  
Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o 
PAULO SILVA BARROS, Fiscal de Obra e Ex-Secretário Municipal de 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
trutora Salvador Ltda, para 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 

defesa em relação aos questionamentos apontados 
Diligência n. 517/2010 – MP 

 parcela do 
, nos autos do Processo TCE nº 

pelo Conselheiro-Relator 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DO TRIBUNAL DE 

dezembro de 

em exercício 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Engenheiro da Construtora Salvador 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
cer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 

Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 

ata da Prestação 
1997, firmado 

, em razão do 
Relator Raimundo José Michiles. 

ERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DO TRIBUNAL DE 

dezembro de 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Secretário Municipal de 

Obras de Novo Airão, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Conclusivo
Despacho, que trata da Prestação de Contas, referente à
Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE
1294/2006, em razão do despacho  exarado
Raimundo José Michiles. 
 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO,
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
2013. 
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES
Chefe do Departamento de Análise de
 Transferências Voluntárias - 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o 
ÁLVARO MONTEIRO MAIA, Fiscal de Obra Designado pela SEINF, para
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 003/1999 e no Despacho, que trata da Prestação 
de Contas, referente à 1ª e 3ª  parcela do Convênio nº 22/1997, firmado 
com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 1294/2006, em razão do 
despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator Raimundo José Michiles.
 
 
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO,
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
2013. 
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES
Chefe do Departamento de Análise de 
Transferências Voluntárias - DEATV

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o 
PAULO JOSÉ DA SILVA, Engenheiro da Construtora Salvador Ltd
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 212/2010-DEATV e na Diligência n. 517/2010 
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no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
Conclusivo nº 003/1999 e no 

que trata da Prestação de Contas, referente à 1ª e 3ª  parcela do 
, nos autos do Processo TCE nº 

exarado pelo Conselheiro-Relator 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 

, em Manaus, 16 de dezembro de 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de 

 DEATV 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
 e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Fiscal de Obra Designado pela SEINF, para 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
s do Estado do Amazonas, situado na 

Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 

Laudo Conclusivo nº 003/1999 e no Despacho, que trata da Prestação 
as, referente à 1ª e 3ª  parcela do Convênio nº 22/1997, firmado 

com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 1294/2006, em razão do 
Relator Raimundo José Michiles. 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 

, em Manaus, 16 de dezembro de 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de  

DEATV 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

l, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Engenheiro da Construtora Salvador Ltda, para 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 

os questionamentos apontados 
Diligência n. 517/2010 – MP 
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– ESB, que trata da Prestação de Contas, referente à 3ª  
Convênio nº 22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
1294/2006, em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro
Raimundo José Michiles. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 5 de dezembro
2013. 
 
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de  
Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o 
ALBERTO ÁVILA DE OLIVEIRA, Engenheiro da Construtora Salvador 
Ltda, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 003/1999 e no Despacho, que trata da Prestação 
de Contas, referente à 1ª e 3ª  parcela do Convênio nº 22/1997, firmado 
com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 1294/2006, em razão do 
despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator Raimundo José Michiles.
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de dezembro
2013. 
 
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES 
Chefe do Departamento de Análise de  
Transferências Voluntárias - DEATV 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o 
ÁLVARO MONTEIRO MAIA, Fiscal de Obra Designado pela SEINF, para
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 001/1999 e na Diligência 907/2005 – MP 
trata da Prestação de Contas, referente à 2ª  parcela do Convên
22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator Raimundo José 
Michiles. 
. 
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 parcela do 
, nos autos do Processo TCE nº 

pelo Conselheiro-Relator 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DO TRIBUNAL DE 

dezembro de 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
Engenheiro da Construtora Salvador 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
do Amazonas, situado na 

Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 

Laudo Conclusivo nº 003/1999 e no Despacho, que trata da Prestação 
e à 1ª e 3ª  parcela do Convênio nº 22/1997, firmado 

com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 1294/2006, em razão do 
Relator Raimundo José Michiles. 
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TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. 
, Fiscal de Obra Designado pela SEINF, para 

zo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
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MP - ESB, que 
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inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o 
PAULO SILVA BARROS, Fiscal de Obra e Ex
Obras de Novo Airão, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação aos 
questionamentos apontados no Laudo Conclusivo
Diligência 907/2005 – MP - ESB, que trata da Prestação de 
referente à 2ª  parcela do Convênio nº 22/1997, firmado com a SE
autos do Processo TCE nº 988/1998, em razão do despacho
Conselheiro-Relator Raimundo José Michiles. 
. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO,
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
2013. 
 
 
 

CÉLIO BERNARDO GUEDES
Chefe do Departamento de Análise de 
Transferências Voluntárias - DEATV

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
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no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 001/1999 e na Diligência 907/2005 
trata da Prestação de Contas, referente à 2ª 
22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro
Michiles. 
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inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o 
ALBERTO ÁVILA DE OLIVEIRA, Engenheiro da Construtora Salvador 
Ltda, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 001/1999 e na Diligência 907/2005 – MP 
trata da Prestação de Contas, referente à 2ª  parcela do Convên
22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator Raimundo José 
Michiles. 
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comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de oferecer razões de defesa em relação aos questionamentos apontados 
no Laudo Conclusivo nº 001/1999 e na Diligência 907/2005 – MP 
trata da Prestação de Contas, referente à 2ª  parcela do Convên
22/1997, firmado com a SEINF, nos autos do Processo TCE nº 
em razão do despacho  exarado pelo Conselheiro-Relator Raimundo José 
Michiles. 
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